
cÂur,LnL MUNrcIpAr, »r rnÊs BARRAS Do
pnn^lxÁ- EsrADo oo pmlxÁ

courssÃo DE JusrrÇl r nnnaçÃo

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2897/2025 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÀO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAI{ICA e RAFAEL

FACIIN DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 0110812025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 289712025 do Executivo Municipal e dar o PAR"ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de 2025.
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2897/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de 'FINÂiÍÇÀS E ORçAMENTOS', composta pelos

veÍeadores: FERNAüX) LUIZ MÂlttICÀ ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se em data de0l/08/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2E97/2025 do Executivo Mrmicipal e dar o PÂRECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmncrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de2025.
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2E97 12025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCÀÇÃO, SlÚon n aSSfStÊwCIA SOCIAL,, composta

pelos vereadores: CLAITDIR ZAI\ELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUÀLINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 0l/08/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 289712025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Éormncrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 0l de agosto de 2025.
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